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LEI MUNICIPAL N. 0866/2020 	Iracema/CE de 03 de fevereiro de 2020 

Atualiza e estabelece os critérios de 
recebimento 	de 	Gratificação 
Específica de Apoio Técnico-
Administrativo e dá outras 
providências. 

o 	JOSÉ JUAREZ DIOGENES TAVARES, Prefeito de Iracema, 
Estado do Ceará, no uso das suas atribuições legais; 

Faço saber que a Câmara Municipal de Iracema APROVOU e eu 
SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1.Fica mantida a Gratificação Específica de Apoio Técnico-
Administrativo nos critérios e valores constantes no Anexo 1 desta lei, em níveis 
escalonados, cuja atribuição é da competência do Prefeito. 

Art. 2. A Gratificação Especifica de Apoio Técnico-
Administrativo instituída pela lei 608/2006, ratificada pela Lei 731/2013 e 
alterada pela Lei 763/2014 é devida, na forma dessa lei, aos titulares de cargos 
efetivos ou em comissão, integrantes do quadro geral de servidores e/ou da 
Estrutura Administrativa do Município de Iracema. 

Art. 3Q  A Gratificação Especifica de Apoio Técnico-
Administrativo não servirá de base de cálculo para quaisquer parcelas 
remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores referidos no artigo 
anterior. 

Art. 42•  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Iracema, em 03 d fevereiro de 2020. 
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sé Juarez
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 ogenes Tavares 
Prefeito 
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ANEXO 1 

ESTABELECE O VALOR DAS GRATIFICAÇÕES ESPECIFICA DE APOIO 
TÉCNICO-ADMINISTRATIVO. 

Categoria 
	 Valor 

NIVEL 1 R$ 146,00 

NIVEL II R$ 291,00 

NIVEL ifi R$ 437,00 

NIVEL IV R$ 583,00 

NIVEL V R$ 729,00 

NIVEL VI R$ 875,00 

NIVEL VII R$ 1.021,00 

NIVEL VIII R$ 1.167,00 

NIVEL IX R$ 1.313,00 

NIVEL X R$ 1.460,00 

Como supra. 
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